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LEÍ:f J?},ry9

SÀíã§il.' P ronx, ** s,tryÔrrac,&Í*anirf rr:$,ixr do .oodp;,
Í,egislativo e ilá ít tir:s pfiNidÉrrcicÃ-

O }REFEITO DO bÍI]NICIPIO DE VERTE}.ÍTE DO IÉRIO, Edâh dC

Pe;ruaurbrtco, FÂZ S.4BER que a Cârecre Muaieigal de Vereadoras ?provür e eu *aqcioüo a
acguinte LEI:

CÂPÍTBLO I
Dr §rtrúurr Orgenlreclonel

Áfi la - A Esüufuru Áôuidúreúivr do Poder l*gi»lúivo do Mrmicípio dÊ VÊrtF.rfrr

do lÉrio, sE constitui dos seguix*,as &gÍbs:

I - §esretsria GâÍal d& Cecrq
tr - ^Assassüria Juidica
Ill - Gúinele do lzgisldivo

Düatoria Legisüdiv4
Dire,toria Aúriniüdiva;
Secre.tx'ie l*gislltirq,

PariiErúo Único - Para súE lder a titularidade doe tirgÉos da Ádministsaç§o §cun
sriadss os segrúntes ca'gos de provirneüo eooissiona.-lo; ill írrm) ca2o úe Secret&io Cieral,

sinnbolo CCL-I:01 (um) eargo de Âssessor lw-idics, simbolo CCL-I;01 {rutri crgo de Diretor
Lcgistatívo, rtmbolo CCL-3; e 01 (um) crgo dt Diretor Adminiffiivo, almbolo CCL?.; e 01
(umi Crgo da Secretdrio Lagieldivo, alnibolo CCL3.

CÂPITULO II
Dr Conpct€ncia

ArL 2" - Os ÓrgOos de§aidos no ÂÉ l" têÍe p6 eoupe{êncit s çrsrcícis dâ§

seguiltes r&ibuiçÉeê e §Balidadrs

I - SecretâÍia GÉÍâl da Cfura'a:

a) Assessoraneato a MesaDÍrelora na Programação, Execuçâo, Àvalíação e

corüols dos Plmoe de Iffilho;
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b) Elaboraçüo das Liciú46es e ConEr[os de acsrdo conr a l*gislaçüo uu
rrhsr;

e) Adnid#oçõo de Serriçe de protocclq matxial, a*6rir.o e zrl*dsiq.
d) §qervisâo. daFolba. de Paganasto dns Servidores e VereadoreE
e) Acoqpaohameqto doe Regirbo: Contáteis, Pageinentos e Prestaçâes de

Coni:as;

II - Àssessoria Jurklica:

a) Represer*ç* do Po&r Legisldivo em juieo;
b) Ássessoruneoto Juidico à Mesa Diretors e damsis ntÊ-Bbros da Pcder

Ix4i:lúivo1

III - G*imte do Legisldivo:

l' Dlrtterlr Lrgtdrttrr

ai .4.*sessorwaertô do Presidede;
b) {)oatote da fuenda do Presids.de;
c) t)rganimçáo de Elentor detm ao Góinete da PrenidÉnci4
d) tlorkolt' os Projetoq Reglrir»ertes. Prolrosiçiles e denmis dir.idedes

legislúivas:
e) Srpervisionar a Folha de Pqparenfo dos Vereadme.

2. Dirctoria Àdeirirtretire

a) Elúorr a lblhe de Pqprnerdo doe §onrídoree e Vereadoreq
b) F.xecutr todo senrigo pertiserre a guitaE6o de rnateriel de ffirmrmo e

p§emme*e;
c) Elabora 6ogramaçáo de 6alho interao e e*erao;
d) Ex*.cutr todo e qrllquen srrriço re§ruíe r fimcio»lixxq PnlúaSo de

Contas. Livros Contábei§" Re$r€riilefltos, Projetos eÍc.

3, SccroÉerie Logisletivr

a) Fazer lev-«rtenreulo d*l necessidedes de E derial da Cfutrq
b) Yerificar a fuenda do PrasídenfÊ c demais Vereadores;
c) Prolocolar, elúrar, receber ç em"ir docnmerdos.
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-á.r. 3" - Ds {-'argos {--omiscioqado* *âo de livre aosnes§.ãô e exoaaação pelo
Presideíúe ds Poder fe4islativo, e Íerlo seus vencime or de§aidos pela Tabela do soexo L

CÂ"fIULO Itr
Dor Cergor de Carrcira

,llt" { - Sâo de Cãreire o{. crg§s efetivos do Poder Legisldivo
siveleilíls e qu.utiticados rus seguirrtes Classes: 01 {um) Crgo de tuIvo@, uidolo NSI; 02
(dois) Cagos de .furatc Admiaistrdivo, sirúolo Nnrf 0? {dois} cargos dc Arrxília de Senriços
Gerais, símbolo À§G, deÍmidm pela Thbçla do Ânexo L

Prrigrefo Úlko - SerÉ de 5qá (circo po' ceúo) a praporçâs Ênbe $B drrl e orúo
dc Cargoe de uma me.sms Classe

CÂPITTILO IV
Der Dhporiçãor fireh

.tr{. §"- Serâo âBsegurâdos aos servidoÍ?s do Poder Irgisldivo direitos, yeütafpns e
obrigaçôes corxrtarces de l*giskçás Federd, Egta&al e Muaicipal.

AtL P - Revoga dirposto tegal que concedia grdiücaçáo a een idor.

14íí T - 0 Regime Juídicc dos st*ido*:es do poda' I*gisiatil's é EsÉdúitia.

ÁrL F -.{e Despesas decorrsotes dt Erecuçüo dÊstu Lêi ser§o custeadas p+lrc
doeaçôes oÍçorreúias póprias.

árú 9, - Esta lei erdra em vigor na.lrrz de sua púlicaçlto.

Áx. i0"- Rewgar&-se as disposigtrce em ffirnr&io.

{iabínctr do PrçÍtílo rlo Munícipío dt Yçrttufie do Lútio, tm 03 dç §ctçn}ro t
1999 -

',ALDI
JrtLZ.)

II PREEFTTO#
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ÀNEXO I

TÀBT LÀ DX V B}I CIàTENTO 8 I}O S CÀRG O 8 CO }ÍI§ SION ÀDO 8
DO PDOXR I,f,CI§LÁTÍTO

siMEoiüCÂNÊO

Ecseteria Garel

Àrrtrrcr Jrrldlco

Dítctor Lcgfuhtivo

Dircter Àdlrieirtrrtivo

SccrcÍÍrio LcAirlrÉiro

CÁIGO

ÂgcÍc Âdatntrtntiro

Ársi§er dc Scrr§or êcreL

CCL.I

CCL- Í

CCL.2

tcL-z

TÀBBLÀ DE VEI{CI}IrI{TOS DO QUÀDnO ErEIM
DS PDOEI Ltre§L.q,Trl'O

Si}l§OLO

YENCIMf,NTO

Ri r-$00,{r{l

R3 r.00s,o0

B§ 45üJ)0

n§ {5s.s0

Rf J{tr.00

V§If CTTüE]\-TO

n§ lff-rI

*§ 136,et

I{JTÍ-1

ÁsG-1
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